LEI N° 9.876, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1999(*)

Dispde sobre a contribui¢do previdenciaria do
contribuinte individual, o calculo do beneficio, altera
dispositivos das Leis n°s 8.212 e 8.213, ambas de 24
de julho de 1991, e da outras providéncias.

RETIFICACAO

No Diario Oficial da Unidio n® 227-a, Segdo 1, de 29 de novembro de 1999, pagina 1, no art. 5°,

Onde se lé:
Art. 5° Para a obtengdo do salario-de-beneficio, o fator previdenciario de que trata o art. 29 da Lei
° 8213, de 1991, com redagdo desta Lei, sera aplicado de forma progressiva, incidindo sobre um
sessenta avos da média aritmética de que trata o art. 3° desta Lei, por més que se seguir a sua publicagio,
cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta avos da referida média.

Leia-se:

Art. 5° Para a obtengio do salario-de-beneficio, o fator previdenciario de que trata o art. 29 da Lei
n° 8213, de 1991, com redagdo desta Lei, sera aplicado de forma progressiva, incidindo sobre um
sessenta avos da média aritmética de que trata o art. 3° desta Lei, por més que se seguir a sua publicagéo,
cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta sessenta avos da referida média.

(*) Retificagdo solicitada pelo Senado Federal, através da Mensagem n° 329-A(SF), de 30.11.99.
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